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Estado de Pernambuco

PREFETTURA DE TACAIMBÓ
TRABALHANDO POR VOCÊ

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA NO. 78612025

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MTINICÍPIO DE TACAIMBÓ, EStAdO dE

Pemambuco, no uso de suas atribuições legais, nos teÍrnos do artigo 37 da Constituição

Federal, bem como, do inciso VlI, artigo 55 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. l" - CONCEDER a Sf. MARIA ANDREZAB. C. DA SILVA inscrita no

CPF no 035.XXXJOO(-13 servidora efetiva na função de Agente Comunitário de Saúde,

ferias, a partir de 0l/1112025 a30llll2025rctornando as atividades em 0111212025.

Art.2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito
retroativo a 0l I ll 12025

Art. 3.o - Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Tacaimbó, 19 de novembro de 2025.
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